
 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
1 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 
EDITAL  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 63/2018 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018. 

TIPO: MENOR PREÇO  

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 

DATA/HORA:  30 de Outubro de 2018 – 08h00minh (HORÁRIO LOCAL) 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES, com sede na Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, 

s/nº, Jardim Paraná, Nobres/MT, através da seu PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 

122/2018, torna público para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com as 

Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

A Prefeitura Municipal de Nobres, não se obriga a contratar os serviços relacionados da licitante 

vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 

nº 8.666/93. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação exigidos no 

presente edital deverão ser entregues a Pregoeiro até as 08h00min, do dia 30 de Outubro de 

2018, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de NOBRES.  
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 Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 30/10/2018 a sessão pública se prorrogará 

nos dias úteis subsequentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 

funcionamento do Paço Municipal. 

Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Nobres, 

denominado de Pregoeiro. Fiscais da Ata de Registro de Preços:  

Fiscal da Secretaria Municipal de Educação, Sra. Luciene Maria Nonato de Souza, nomeada 

conforme a portaria n° 75/2018. 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I. 

                                                      II - DA VIGÊNCIA 

2.1.  A execução do objeto licitado deverá iniciar-se após a assinatura do contrato, e findar-se em 

até 120 (cento e vinte dias) dias. 
 

III - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação correrão à conta do 

Município de Nobres, conforme abaixo:  

Sec. Mun. de Educação...................................86- 05.001.12.122.0013.2030.339039.00.00.00 

 

IV - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Antes da data fixada para envio das propostas, em observância aos dispositivos legais, os 

interessados poderão formular consultas por escrito por e-mail no endereço 
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 licitacao@nobres.mt.gov.br e/ou fone/fax (0xx65) 3376-4200, Ramal 4215 ou pessoalmente na 

sede da Prefeitura Municipal de Nobres. 

V - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário do estado de Mato Grosso. 

 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 

6.1. O(s) participante(s) vencedor(es) deverá(ão) utilizar-se o Anexo I, para a geração de pedido 

e para identificação imediata dos Produtos/Serviços. 

6.2 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento 

ou estabelecidos em lei. 

6.3. Nos casos omissos, a Comissão permanente de Licitação considerará como prazo de 

validade aceitável o de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 

VII - DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Somente será admitida a participação de empresa jurídica, que comprovem com documentos 

de registro ou autorização legal, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

e atendam às exigências do edital e seus anexos. 

7.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

b. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

controlada, coligada ou subsidiária entre si.  
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 c. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso, pelo órgão que 

o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d. Estrangeiras que não funcionarem no País. 

 

7.3 PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESADE PEQUENO PORTE 

7.3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

7.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 

o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

7.3.3 A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 

ou revogar a licitação. 

7.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 7.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 7.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 

trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 

com os documentos de habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das 

situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado, podendo a mesma ser feita no 

momento do credenciamento ou constar no envelope de Habilitação; 

 

VIII - DO CREDENCIAMENTO 

8.1. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 

apresentar junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio para o seu credenciamento; 

8.2. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, munido de cópia do contrato social acompanhada do original e documento 

que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira 

de Identidade ou outro documento que tenha foto equivalente. 
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 8.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida, com poderes específicos para formular propostas ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente. 

8.2.2. O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega dos 

envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação 

8.2.3 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 

pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar: 

8.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP (IN/DNRC nº 103/2007). 

8.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou 

documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, (podendo ser feita no momento do credenciamento) deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, 

sendo apresentados ao Pregoeiro quando solicitados. 

8.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e juntados 

ao processo licitatório. 

 

IX – DA APRESENTAÇÃO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 

edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste. 

9.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a 

partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

9.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 

as seguintes informações: 
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 ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

DATA: 30/10/2018. 

 

9.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 

seu exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE 

DATA: 30/10/2018. 

 

9.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 - Proposta de Preços - e após, o Envelope 2 - 

Documentação de Habilitação. 

X - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última 

folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 

10.2. Na proposta de Preços deverá constar: 

10.2.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, 

endereço completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, 

se possível endereço eletrônico (e-mail); 

10.2.2. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 
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 10.2.3. A especificação clara e sucinta do objeto a ser oferecida, cotação dos itens a qual 

oferecerem proposta:  

10.2.4 Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 

outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 

proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

10.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser 

fornecidos sem ônus adicionais. 

10.3.1. Salientamos que as empresas participantes do certame atentem para o DECRETO Nº 

1949 de 27 de maio de 2009, que introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras 

providências, visando à equalização do tratamento tributário em operações que destinem 

mercadorias ao consumidor final localizado no Estado de Mato Grosso. 

10.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se 

enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação. 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, ressalvada apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 

que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Nobres. 

10.6. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora deverá encaminhar a proposta 

final de preços no prazo de 24 horas, impressa, redigida com clareza, sem alternativas, emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, rubricada e assinada na última folha. 
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 XI - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O julgamento da Proposta de Preço será pelo MENOR PREÇO, constantes do Anexo I. 

11.1.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada com Estimativa de 1500 Inscrições. Caso 

ocorram inscrições superiores a 1500 inscrições, o Município de Nobres pagará à empresa 

responsável pela realização do processo seletivo simplificado o percentual de 30 % sobre a cada 

taxa arrecadada superior a estimativa de 1500 inscrições. 

11.2. Aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e 

do preço oferecido, procedendo-se à sua imediata abertura e verificação da conformidade das 

propostas com os requisitos estabelecidos no Edital.  

11.3. Verificando-se, o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital quanto ao 

oferecimento da proposta, será ela desclassificada. 

11.4. Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO, 

constantes no Anexo I e  aquelas que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais 

e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 

11.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em 

ordem decrescente de valor. 

11.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
10 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 

propostas. 

11.9. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 

proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

11.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro. 

11.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatória, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o bem definido no 

objeto deste edital e seus Anexos. 

11.13. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 

proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

11.14. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a 

igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da 

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

11.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

XII - DA HABILITAÇÃO 
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 12.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatória. 

12.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos 

para participação neste Pregão, devendo ser entregues em sequência e na ordem a seguir, a fim 

de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

 

I - Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade do proprietário, ou responsável pela firma e assinante da proposta;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei 

n° 8.666/93. 

II - Regularidade Fiscal 

a) A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos: 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
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 c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

d)  Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei; 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da 

União, Contribuições Federais e INSS); 

f) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, para fins participação em licitação; 

g) Certidão de regularidade com a Procuradoria Geral do Estado quanto à Dívida Ativa do 

Estado (PGE). 

h) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, 

incluindo a Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

i) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 

2011), expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais 

regionais do trabalho na internet); 

k) As Microempresas e Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata da sessão de abertura do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

m) A não regularização da documentação, no prazo previsto na Letra “L”, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos. 
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 n) ALVARA DE FUNCIONAMENTO que contemple o comércio a exerce suas funções 

durante o exercício vigente. 

III - Qualificação Técnica  

a) Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital.  

b)  Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Administração – CRA 

(dentro da validade), e registro secundário da empresa no Conselho Regional de 

Administração de Mato Grosso, quando o licitante for de outro estado da federação. 

c) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público: contendo no mínimo;  

I. Elaboração de Edital; 

II. Realização das Inscrições via Internet; 

III. Elaboração das Provas; 

IV. Aplicação das Provas; 

V. Treinamento dos fiscais das Provas; 

VI. Correção das Provas; 

VII. Analise e Julgamento dos Recursos; 

VIII. Apresentação do Resultado Final; 

IX. Coordenação; 

b) Declaração do licitante que possui Site para recepção de inscrições via Internet; 

c) Declaração do licitante de que, caso venha a vencer o certame, será responsável por 

elaborar e fornecer folha de resposta do candidato devidamente personalizada com as 

devidas questões (para cada candidato inscrito no Processo Seletivo Simplificado); 
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 d) Declaração do licitante de que, caso venha a vencer o certame, será o responsável pela  

divulgação de editais, gabaritos e resultados do Processo Seletivo simplificado pela 

Internet, arcando com as despesas financeiras advindas da divulgação. 

 e) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a 

entrega nos prazos e/ou condições previstas. 

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

12.2.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, salientando que: 

a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

12.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, também, 

o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 

desde que apresentadas na sessão os originais para conferência pelo pregoeiro, sendo que estas 

não deverão estar no interior do envelope. 

12.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  
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 12.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

12.7. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 

299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 

documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 

particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

12.8. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada. 

12.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

12.10. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 

requerimento próprio para este fim. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda 

em mais de 60 (sessenta) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 60 (sessenta) dias à data da 

apresentação das propostas. 

b.1) Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas tantas certidões quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um 

distribuidor. 
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 c) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da lei; 

c.1) Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 

Oficial ou jornal de grande circulação da sede do Licitante; 

c.2) Para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, 

onde foram transcritos o Balanço Patrimonial e a demonstração do resultado do último 

exercício social, com os respectivos termos de abertura e de encerramento registrados na 

Junta Comercial; 

c.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 

de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

 

XIII – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

13.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

13.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

13.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

13.1.3. Abrir as propostas de preços; 

13.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

13.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

13.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta lance de menor 

preço; 

13.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

13.1.8. Declarar o vencedor; 

13.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

13.1.10. Elaborar a ata da sessão; 

13.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

13.1.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 
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 13.1.13. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

XIV - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital; 

14.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

14.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para realização do 

certame. 

14.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurada o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002. 

14.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 

meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

15.3. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

15.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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 15.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 

publicação do resultado da licitação. 

 

XVI – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

16.1.  A convocação da vencedora pela Prefeitura Municipal de Nobres, será formalizada e 

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para assinatura do 

Instrumento Contratual, retirar a nota de empenho, ordem de serviço, ou instrumento 

equivalente, que será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura. 

16.2. Os serviços adquiridos por meio deste Pregão deverão ser realizados de acordo com os 

requisitos deste edital e termo de Referência. 

16.3. O vencedor ficará obrigado a executar os serviços, objeto da presente licitação, nas 

Quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Nobres, iniciados a partir da 

data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho desta licitação. 

16.3.1. Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no Termo de Referência 

do edital, os serviços deverão ser realizados na sede do Poder Executivo de Nobres. 

16.3.2. Para fins de julgamento será considerada a proposta que apresentar o Menor Preço, 

Uma vez atendida às condições do Edital. 

16.3.3 O valor do investimento está orçado em R$ 30.733,33 (Trinta mil setecentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos). 

16.3.4 A execução do objeto licitado deverá iniciar-se após a assinatura do contrato, e findar-se 

em até 120 (cento e vinte dias) dias. 

16.4 Independentemente da aceitação dos serviços prestados, a adjudicatária garantirá a 

qualidade do objeto desta licitação, obrigando-se a refazer aquele que for oferecido em 

desacordo com apresentado na proposta, ressalvando os direitos compreendidos em lei. 
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 16.5 A Prefeitura Municipal de Nobres reserva-se no direito de recusar, no todo ou em parte, os 

serviços do Anexo I, se os mesmos forem rejeitados pela sua fiscalização, obrigando-se a 

empresa vencedora a promover sua execução novamente, sem que envolva qualquer custo para 

administração. 

16.6 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura ou por terceiros através de delegação, encarregada de acompanhar a execução do 

objeto desta licitação, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por 

um encarregado da Pasta. 

16.7 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta 

o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

XVII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1.  Os serviços, contratados, serão pagos da seguinte forma: 

17.2 – Os pagamentos serão realizados seguindo o seguinte cronograma: 50% (cinquenta por 

cento) após a realização das provas, e a segunda parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por 

cento) restantes do valor contratado após a publicação da homologação do concurso. 

17.2.1 - Ocorrendo inscrições superiores a 1500 inscrições, pela execução dos serviços, o 

Município de Nobres pagará à empresa responsável pela realização do processo seletivo 

simplificado o percentual de ate 30 % sobre a taxa arrecadada superiores a estimativa de 1500 

inscrições. 

17.2.2 - Caso não ocorra inscrição superior a 1500 inscrição, os pagamentos serão limitados ao 

valor proposto pela empresa vencedora do presente certame. 

17.1.1. Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere 

(Pregão Presencial SRP nº 63/2018). 
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 17.1.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas  

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem 

que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

XVIII – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

18.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 

com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver  dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, 

assistência técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
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 f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,  prepostos e/ou 

contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente 

contrato. 

h) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato; 

i) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 

do recebimento das notas fiscais, conforme cronograma de pagamento  no item 17.2 já 

devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 

j) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

k) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

referida Lei. 

XIX- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. O atraso injustificado na realização dos serviços licitados após o prazo preestabelecido no 

Edital, sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 
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 19.2. As multas a que se refere o item acima, incidem sobre o valor do contrato e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

19.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 

entrega dos produtos; 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 

quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 

contrato; 

d) Multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

e) Suspensão temporária de participar em licitações no prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade; 

19.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso a Prefeitura que impôs a sanção, devidamente 

fundamentado. 

19.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
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 XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 

que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 

gerais do Direito. 

20.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até 

o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

20.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 

termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

20.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e 

seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 

aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados através de carta, fac-símile ou 

telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na 

hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela 

mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

20.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 

de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

20.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de 07h00 as 11h00hs e das 13:00hs as 17:00hs. 

XXI - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência e especificação dos Itens;  
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 b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração; 

e) Anexo V – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

f) Anexo VI – Modelo para Declaração de ME e EPP; 

g) Anexo VII – Minuta do Contrato 

h) Anexo VIII – Declaração cumprimento aos requisitos da habilitação; 

 

 

NOBRES/MT, 11 de Outubro de 2018. 

 

 

Quézia da Rosa Ferreira 

Pregoeira 
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    ANEXO I 

                         PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 

TERMODE REFERÊNCIA 

 

I- INTRODUÇÃO  

Tipo: MENOR PREÇO  

OBJETO: A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

II OBJETO/ JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o disposto no artigo 37, IX da Constituição da República 

Federativa do Brasil, bem como o disposto na Lei Municipal n° 1490/2018, que 

dispõe de contratação temporária por meio de processo seletivo simplificado. 

A realização da seleção destina-se ao preenchimento do quadro de servidores da 

Prefeitura Municipal de Nobres - MT, para melhor desempenho qualitativo e 

quantitativo, além de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal no 

preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura. 

 

III PRODUTOS, SERVIÇOS E REQUISITOS 

3.0 ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO TÉCNICO DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I.  

 

3.1 Da elaboração de Edital, abrangendo: 
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  Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado; 

 Elaboração de Editais de abertura do Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação Temporária; 

 Elaboração de programas de estudo para todos os cargos; 

  Minuta do Edital para a publicação na imprensa; 

 Publicação do edital e de quaisquer outra fase do processo seletivo 

simplificado na imprensa oficial, local e regional, com o objetivo de dar 

publicidade ao concurso; 

 Disponibilizar as inscrições exclusivamente via Internet; 

 Elaboração de Edital de divulgação do resultado das provas; 

 Elaboração do Edital de homologação dos resultados finais do Processo 

Seletivo Simplificado por ordem de classificação e por função; 

 Especificação das fases da seleção com provas objetivas e práticas, 

discriminando seu caráter classificatório ou eliminatório e função; 

  Declaração dos portadores de necessidades especiais, devendo o laudo 

médico ficar sob a guarda da empresa vencedora, e enviada cópia à Prefeitura 

Municipal de Nobres imediatamente. Emitir deferimento ou indeferimento das 

inscrições como portadores de necessidades especiais. E, no ato da 

homologação, emitir cópia para averiguação do Médico encarregado do 

exame admissional; 

 Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 

 Elaboração de provas objetivas/teóricas; 

 Formatar e imprimir os cadernos de provas, cujo número exato deverá ser 

previamente Informado ao Município de Nobres, em declaração firmada pelo 

responsável por sua confecção, para o fim de fiscalização do sigilo. 

 Aplicação das provas objetivas/teóricas; 

 Correção de provas objetivas; 
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  Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e 

sobre o resultado; 

 Apresentação do resultado final; 

 Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 

  Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de 

candidatos aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 A supervisão dos trabalhos será assistida pela Secretaria Municipal de 

Educação, e Comissão Especial para Processo seletivo Simplificado, pela 

Assessoria Jurídica do município, sujeitos a ampla fiscalização da Câmara 

Municipal e Ministério Público. 

 

3.2 Procedimento referente ás inscrições: 

 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações; 

 Emissão de relatório de candidatos em ordem alfabética, contendo cargo e 

número de inscrição e as inscrições indeferidas, mediante fundamentação; 

 Elaboração de edital de divulgação e homologação das inscrições; 

 Elaboração de listas com as inscrições por ordem alfabética e cargo, com dados 

cadastrais para realização das provas com seus locais e salas; 

 Disponibilizar endereço eletrônico para que os candidatos efetuem inscrições 

exclusivamente via Internet, devendo as inscrições serem realizadas pelo 

período de no mínimo 15 (quinze dias), sendo que os interessados deverão ter 

acesso à ficha de inscrição (com o campo especifico para opção de inscrição 

dos portadores de necessidades especiais), edital do Processo Seletivo 

Simplificado e instruções sobre a realização das inscrições. Para tanto, a 

empresa deverá disponibilizar ao candidato que o mesmo digite seus dados 

cadastrais, imprima o boleto bancário e pague a taxa de inscrição; 

 

3.3 Aplicação de provas escritas: 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
28 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

  Elaboração e aplicação das provas escritas com questões em conformidade com 

o nível de escolaridade do cargo, sendo de múltipla escolha, bem como as 

atribuições, dispondo de profissionais especializados, devidamente habilitados, 

com responsabilidade técnica e registro no respectivo órgão de classe, 

garantindo assim o sigilo e segurança, indispensáveis à lisura do Processo 

Seletivo; 

 Treinamento do pessoal envolvido na aplicação da prova, com reunião marcada 

previamente, no mínimo 10 (dez) dias antes da prova; 

 Expedir comunicações e convocações, via e-mail, aos candidatos; 

 Providenciar o local e organizar do mesmo para aplicação das provas; 

 Distribuições dos candidatos no local das provas; 

 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

 Impressão dos cadernos de provas escritas deverá ser em ambiente sigiloso, em 

quantidade conforme o número de candidatos inscritos; 

 Acondicionamento das provas, imediatamente após a impressão em embalagens 

plásticas com fecho de segurança invioláveis cujos envelopes deverão conter o 

local da prova, número da sala e a quantidade de cadernos de provas; 

 Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem ônus 

para a contratante; 

 Elaboração de atas e listas de presença; 

 Conferência, separação e acondicionamento dos formulários ópticos em 

conformidade com o definido para os cadernos de provas; 

 Correção das provas através de leitura óptica, com cartão de respostas; 

 Emissão de relatórios contendo notas individuais e número de acertos em cada 

disciplina por cargo; 

 Disponibilização no site da empresa das provas aplicadas e divulgação do 

gabarito oficial de todas as provas; 

 Na hipótese de haver candidatos portadores de necessidades especiais, a 

empresa se responsabilizará pelo recebimento dos laudos médicos que 
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 comprovem a deficiência e, em caso de solicitação de prova especial, ficará a 

cargo da empresa a preparação das provas de acordo com cada necessidade e a 

contratação de profissionais técnicos capacitados (intérpretes) para eventuais 

traduções. 

 

3.4 – Da aplicação da prova de títulos para os cargos exigidos: 

 Elaboração da grade de avaliação de títulos, que fará parte do edital de inscrições, 

  Recebimento e avaliação de cada título apresentado, seguindo as orientações do 

Edital; 

 Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do 

relatório de notas para divulgação do resultado. 

 

3.5 Da aplicação da prova prática, compreendendo: 

 Aplicação por profissionais devidamente habilitados na área, possibilitando uma 

seleção segura, direcionada à atribuição do cargo e qualidade técnica; 

 Pontuação em conformidade com critérios preestabelecidos; 

 Processamento das notas e elaboração de boletins individualizados, bem como do 

relatório de notas para a divulgação do resultado. 

3.6 – Da Revisão de questões e recursos, compreendendo: 

 Promoção de coleta e avaliação dos recursos junto às Bancas Examinadoras 

segundo as regras claramente definidas em edital; 

 Na hipótese de existência de recursos decorrentes da não conformidade do 

candidato sobre os resultados das provas objetivas, práticas e títulos, ou 

questionamento quanto ao gabarito das provas, ou qualquer outro recurso previsto 

no edital dos Processos Seletivos, a empresa contratada fará o recebimento dos 

mesmos, para análise, respondendo e encaminhando as respostas aos interessados; 

 Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das provas. 
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 3.7 – Do Processamento da classificação final dos candidatos, compreendendo: 

 Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de todos os inscritos 

aprovados, reprovados e ausentes em ordem alfabética, contendo nome, endereço, 

número da carteira de identidade, notas de cada prova, média final e classificação, 

situação de ausente/reprovado/aprovado, mencionando se o candidato é portador 

de necessidades especiais; 

 Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de aprovados por cargo em 

ordem de classificação, contendo o número de inscrição e nome do candidato, 

sendo que os portadores de necessidades especiais deverão constar na listagem de 

classificação geral e em listagem especifica com classificação exclusiva; 

 Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no edital 

de inscrições; 

 Elaboração de Portfólio contemplando todos os elementos administrativos 

concernentes ao certame, que servirá de base para o Município de Nobres, bem 

como para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, quando da realização 

de auditoria; 

 Divulgação do Processo Seletivo Simplificado através da mídia, imprensa oficial, 

local e regional: internet. Criação de HOME-PAGE Internet – divulgação de 

editais, ficha e boleto de inscrição, relatórios de candidatos e notas de todas as 

etapas do certame, cronograma de eventos, dentre outros atos administrativos 

decorrentes da realização de Processos Seletivos Públicos e Simplificado em site 

próprio. Esta disponibilização dará também publicidade ao Certame, bem como 

facilitará o acesso dos candidatos às informações. O mesmo site disponibilizará 

legislação federal vigente e outros informativos de interesse dos candidatos. 

 Indicação e treinamento dos fiscais para o dia da prova, com data previamente 

agendada, devendo a empresa efetuar o pagamento dos mesmos; 

 Elaboração de Atas e Listas de Presença para todas as etapas de aplicação de 

provas e atos públicos. 
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  Disponibilização de equipe técnica capacitada e habilitada para aplicação e 

correção de provas em suas etapas, inclusive pessoal especializado para os cargos 

que assim o exigirem; 

 As provas serão aplicadas na cidade de Nobres-MT, fuso horário Local; 

 O local e organização para aplicação das provas será de responsabilidade da 

contratada; 

 Caso haja demandas judiciais decorrentes do processo de seletivo público e 

Simplificado, a empresa contratada deverá dar assessoria jurídica, elaborando 

subsídios para defesa nas demandas propostas contra a Prefeitura Municipal 

Nobres; 

 A mão de obra empregada pela empresa contratada não terá vinculo empregatício 

com a Prefeitura Municipal de Nobres, não cabendo, em hipótese alguma, 

imputar-lhe qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, civil e 

tributária; 

 Disponibilização dos locais adequados com infraestrutura, limpeza e segurança 

necessárias para a aplicação das provas objetivas distribuindo os candidatos por 

prédios e salas, nas várias modalidades, juntamente com a Prefeitura Municipal, 

ou seja, Prefeitura municipal e empresa contratada devem se ajustar para 

disponibilização dos locais; 

 

OBSERVAÇÕES: 

1. Todas as etapas de realização do processo seletivo simplificado contidas no termo de 

referencia serão de responsabilidade da contratada; 

2. Todo o processo de realização do Processo Seletivo Simplificado será informatizado, desde as 

inscrições até o seu resultado final; 

3. Os critérios de desempates contarão com recurso avançado de modo a não permitir empates 

técnicos entre candidatos; 

4. Deverá ser assegurada a entrega do caderno de provas aos candidatos; 
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 5. A correção das provas deverá ser feita por meio de leitura ótica, com utilização de cartão de 

respostas; 

6. As provas práticas estabelecidas no objeto a ser contratado deverão ser aplicadas por 

profissionais especializados ou por pessoas capacitadas de responsabilidade da Contratada, 

obedecendo-se os critérios estabelecidos no Edital do Processo Seletivo termo Simplificado e 

Seletivo Público. 

7. Todos os valores eventualmente recebidos por inscrições, constituirão receita do município de 

Nobres, sendo vedada à empresa contratada o recebimento de qualquer vantagem financeira 

decorrente do Processo Seletivo Simplificado, sendo devido tão somente o valor contratado para 

realização dos serviços. 

 

IV- - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS – METODOLOGIA DE EXECUÇÃO: 

4.1 O processo de realização do Processo Seletivo Simplificado será totalmente informatizado, 

desde as inscrições até o seu resultado. 

4.2 A prestação dos serviços será para preenchimento das seguintes vagas abaixo. 

4.3 Dispõe sobre Processo seletivo Simplificado conforme Lei Municipal nº 1490/2018 

4.3.1 Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado, envolvendo 

todo o trâmite necessário desde a elaboração de edital até a divulgação dos resultados, bem como 

apoio Técnico para formação de comissão e respostas aos questionamentos que porventura 

venham a existir, dos seguintes cargos. 

CARGOS ZONA URBANA 

 
CARGO 

 
VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

 
ESCOLARIDADE 

 
REMUNERAÇÃO 

MERENDEIRA 0 4 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS 

 
1 

 
3 

40 horas 

semanais 

 
Fundamental Incompleto 

 
R$ 1.958,60 

 
PROFESSOR 

 
25 

 
60 

20 horas 

semanais 

 
Ensino Superior (Pedagogia) 

 
R$ 2.346,38 
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TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

1 

 

6 

 
30 horas 

semanais 

Habilitação específica de Ensino 

Médio e comprovação de 

profissionalização especifica da 

área. 

 

R$ 1.525,14 

TÉCNICO EM 

DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

 
10 

 

 
30 

 

30 horas 

semanais 

Habilitação em Magistério ou 

Ensino Médio, com comprovação 

de profissionalização específica na 

área. 

 

 
R$ 1.525,14 

 

CARGOS ZONA RURAL – BOM 
JARDIM 

 
CARGO 

 
VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

 
ESCOLARIDADE 

 
REMUNERAÇÃO 

MERENDEIRA 0 3 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS 

 
0 

 
5 

40 horas 

semanais 

 
Fundamental Incompleto 

 
R$ 1.958,60 

 
PROFESSOR 

 
5 

 
10 

20 horas 

semanais 

 
Ensino Superior (Pedagogia) 

 
R$ 2.346,38 

SERVIÇOS GERAIS 0 4 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

1 

 

3 

 
30 horas 

semanais 

Habilitação específica de Ensino 

Médio e comprovação de 

profissionalização especifica da 

área. 

 

R$ 1.525,14 

TÉCNICO EM 

DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

 
0 

 

 
6 

 

30 horas 

semanais 

Habilitação em Magistério ou 

Ensino Médio, com comprovação 

de profissionalização específica na 

área. 

 

 
R$ 1.525,14 

VIGIA 0 3 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

 

CARGOS ZONA RURAL – RODA 
D’ÁGUA 

 
CARGO 

 
VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

 
ESCOLARIDADE 

 
REMUNERAÇÃO 

MERENDEIRA 0 3 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS 

PESADOS 

 
2 

 
8 

40 horas 

semanais 

 
Fundamental Incompleto 

 
R$ 1.958,60 

 
PROFESSOR 

 
7 

 
20 

20 horas 

semanais 

 
Ensino Superior (Pedagogia) 

 
R$ 2.346,38 

 

SERVIÇOS GERAIS 
 

0 
 

4 
40 horas 

semanais 

 

Fundamental Incompleto 
 

R$ 954,00 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

1 

 

3 

 
30 horas 

semanais 

Habilitação específica de Ensino 

Médio e comprovação de 

profissionalização especifica da 

área. 

 

R$ 1.525,14 

TÉCNICO EM 

DESENVOLVIMENTO 

INFANTIL – NÃO 

PROFISSIONALIZADO 

 

 
0 

 

 
12 

 

30 horas 

semanais 

Habilitação em Magistério ou 

Ensino Médio, com comprovação 

de profissionalização específica na 

área. 

 

 
R$ 1.525,14 

VIGIA 0 3 
40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

 

CARGOS ZONA RURAL – ALDEIA 
SANTANNA 

 
CARGO 

 
VAGAS 

CADASTRO 

DE 

RESERVA 

CARGA 

HORÁRIA 

 
ESCOLARIDADE 

 
REMUNERAÇÃO 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
1 1 

40 horas 

semanais 
Fundamental Incompleto R$ 954,00 

 
PROFESSOR 

 
1 

 
5 

20 horas 

semanais 

 
Ensino Superior (Pedagogia) 

 
R$ 2.346,38 

 
PROFESSOR 

 
0 

 
5 

20 horas 

semanais 

 
Ensino Médio (Magistério) 

 
R$ 1.564,25 

 

4.5 ESCOLARIDADE VALORES DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 

Nível superior R$ 90,00 (noventa reais) 

Nível médio e técnico R$ 70,00 (setenta reais) 

Nível fundamental e incompleto R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 

5.   VALOR DE REFERÊNCIA 
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 5.1. O valor de referência para a presente contratação está estimado em um valor total de R$ 

55.833,33 (cinquenta e cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). Sendo: 

 
Item DESCRIÇÃO Und Quantidade

. 

Valor unit. 

Estimado 

Valor total 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO 

DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CARGOS 

TEMPORÁRIOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA CONSTANTE DO 

ANEXO I 

 

Unid 

 
1 R$ 55.833,33 R$ 55.833,33 

 

6.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas inerentes a aquisição oriunda do presente procedimento licitatório ocorrerá por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Sec. Mun. de Educação...................................86- 05.001.12.122.0013.2030.339039.00.00.00 

 

7.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. A execução do objeto licitado deverá iniciar-se após a assinatura do contrato, e findar-se em 

até 120 (cento e vinte dias) dias. 

7.1 – A vencedora deverá realizar todos os trâmites necessários, como elaboração das minutas 

dos editais, aplicação de provas, análise de recursos e divulgação de resultados no prazo abaixo 

estipulado: 
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 7.1.2 – Processo Seletivo Simplificado: 120 (Cento e Vinte) dias, considerando que a minuta do 

edital Processo Seletivo Simplificado deverão ser enviadas ao município, em até 15 (Quinze) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

7.3.  Os serviços, contratados, serão pagos da seguinte forma: 

7.4. – Os pagamentos serão realizados seguindo o seguinte cronograma: 50% (cinquenta por 

cento) após a realização das provas, e a segunda parcela, equivalente aos 50% (cinquenta por 

cento) restantes do valor contratado após a publicação da homologação do concurso 

8.  METODOLOGIA 

8.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à prestação dos serviços em 

questão poderá ser seguida pelo recurso da competividade entre empresas do ramo, mediante 

regular e adequado procedimento licitatório, cujo fator preponderante deverá ser o MENOR 

PREÇO. 

 

9.   QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

9.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-

financeira. 

 

10.   DIREITOS E REPONSABILIDADE 

10.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

10.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços, objeto da 

contratação; 

10.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 

serviço licitado e/ou vício na prestação do serviço adquirido para que seja providenciada a 

regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 

10.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do serviços, de acordo 

com cronograma de pagamento. 

10.1.4. Aplicar à detentora do contrato as penalidades, quando for o caso; 
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 10.1.5. Prestar à detentora do contrato toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 

necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 

10.1.6. Efetuar o pagamento à detentora do contrato no prazo avençado, após a entrega da nota 

fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

10.1.7. Notificar, por escrito, à detentora do contrato da aplicação de qualquer sanção. 

10.1.8. Conferir e fiscalizar a realização dos serviços de objeto da presente licitação. 

10.1.9. Receber ou rejeitar os relatórios de execução dos serviços após verificar a qualidade dos 

mesmos. 

10.1.10. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e 

encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

10.1.11. Realizar pagamento de acordo com o empenho e serviços solicitados; 

10.1.12. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

10.1.13. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato. 

10.2. São direitos e responsabilidades da Detentora do contrato: 

10.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos serviços, no horário e nas datas 

estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 

10.2.2. Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

10.2.3 Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham 

a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos, inclusive todos os encargos 

trabalhistas de seus funcionários; 

10.2.4 Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

10.2.5 Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do 

edital de licitação. 

10.2.6  A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 
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 10.2.7 Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se 

responsabilizará pela realização novamente do serviço realizado anteriormente, sem ônus algum 

à contratante. 

10.2.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 

esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

10.2.9 Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas 

no fornecimento do objeto. 

10.2.10 Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender 

suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 

providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Contratante. 

10.2.11 Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 

acompanhamento da execução dos serviços. A existência da fiscalização de modo algum diminui 

ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela entrega do serviço. 

10.2.12 Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 

CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas legais; 

10.2.13 O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 

exclusivamente da CONTRATADA; 

10.2.14 Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas à entrega dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

perfeita execução do contrato; 

10.2.15 Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o 

valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

10.2.16 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização da 

CONTRATANTE; 

10.2.17 Planejar a realização dos serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 

solicitante; 
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 10.2.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.2.19 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal da quantidade e do valor 

contratado; 

10.2.20 A CONTRATADA deve realizar os serviços solicitados em conformidade aos requisitos 

previstos em edital. 

10.2.21 Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços fornecidos. 

10.2.22 Prestar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 

 

11. FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização da execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência será 

exercida pelo Fiscal da Secretaria Municipal de Educação, Sra. Luciene Maria Nonato de 

Souza, nomeada conforme a portaria n° 75/2018. 

 

 

EdilmanConceição Rondon 

Sec. Municipal de Educação 
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 ANEXO II 

PREGÃO N. º 63/2018 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Sessão Pública: ___/___/2018, às     hmin. 

Local:   Prefeitura Municipal de Nobres 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do 

Pregão 63/2018. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

Para o fornecimento dos servicos, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço 

total dos itens é de:  
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD

E 

QTDE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E CONDIÇÕES CONSTANTES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

 

mês 

 

 

1 

 

 

 

 

  R$ 

 

 

 

 

 

  R$  

 

 

 

... 

A empresa .................................................. declara  estar ciente de todas as condições da 

contratação, conforme previsão editalícia.  

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo 

frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste registro, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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 ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 63/2018 

TIPO: MENOR PREÇO  

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula 

de identidade nº __________________________________, órgão expedidor 

____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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 ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão Nº 63/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

- inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 

8.666/93; 

- não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada 

pela Lei nº 9.854/1999. 

- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X. 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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 ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a 

Empresa ____________________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece os produtos abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum 

registro que a desabone. 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

(Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE VIR DENTRO DO ENVELOPE E HABILITAÇÃO 
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 ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP. 

Nº. 63/2018 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 

Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão Nº. 63/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

ESTE DOCUMENTO DEVE VIR FORA OS ENVELOPES 
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 ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº 0___/2018. 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um lado o 

MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................................., neste ato 

representados pelo Prefeito Municipal, Sr. ................................, brasileiro, casado, agente 

político, portador da RG sob o n.º ............................ SSP/.....e CPF/MF sob o n.º 

............................., e do outro lado a empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º........................, e Inscrição Estadual n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, bairro 

..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º 

................. SSP/......e CPF n.º ............ doravante denominada “PROMITENTE 

FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 176/2006 2007 e das demais normas legais 

aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2018, para REGISTRO 

DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS  

1.1. Através da presente instrumento contratual tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO 

ANEXO I, conforme quadro de vagas e procedimentos descritos no termo de referência: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 
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 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei n. 8.666/93. 

2.2 Os serviços pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado serão executados baseado nas 

normas e procedimentos aplicáveis ao serviço público, incluindo o cumprimento das normas 

legais e regulares pertinentes às áreas profissionais afetas à proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O valor fixo para a execução da contratação é de R$ _______ (reais)., conforme 

especificações dos itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

MENSA

L 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS 

TEMPORÁRIOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSTANTE DO ANEXO I. 

 

 

mês 

 

 

1 

 

 

 

 

  R$ 

 

 

 

 

 

  R$  

 

 

 

 

3.2 Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de  50% (cinquenta por cento) após a realização das provas; 

b) Segunda parcela de 50% (cinquenta por cento) restantes do valor contratado após a publicação 

da homologação do Processos Seletivos Público e Simplificado. 

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou depósito bancário; 
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 3.4 O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua execução; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO 

4.1 O prazo de execução do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da 

sua assinatura, tendo como término o dia __/__/__, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 

da Lei n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 5.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de 

recursos previstos em Orçamento Municipal. 

  

7 Sec. Mun. de Educação...................................86- 05.001.12.122.0013.2030.339039.00.00.00 

 

        CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

6.1 DA CONTRATANTE 

 a) Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93; 

 b) Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir instruções 

verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal 

executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por 

conta da Contratada; 

 c) Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 

previstos na Lei nº 8.666/93; 

 d) Disponibilizar os locais, os materiais e os equipamentos para a realização da (s) prova (s) 

prática (s); 

 e) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de acordo com as 

disposições do Contrato; 
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  f) Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 

termos da Lei nº 8.666/93; 

 g) Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 

 h) Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela Contratada 

e que haja conveniência para a Contratante; 

 i) Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso de todas as documentações pertinentes ao processo licitatório e aqueles oriundos do 

processo do Processo Seletivo Simplificado - publicações, editais, homologação recursos, leis, 

resoluções decretos, portarias, impacto financeiro da folha, disponibilidade financeira, 

autorização da Ordenadora de Despesas, justificativas do Processo Seletivo Simplificado, 

convocações de candidatos termos de posse - e outros atos decorrentes do processo; 

 j) A contratante deverá fornecer as informações bancárias com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias da data de aplicação das provas. 

  

 6.2 DA CONTRATADA 

 a) À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a execução ou a 

entrega dos serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste 

contrato, quando houver inadimplência acima de 15 (quinze) dias do prazo estipulado para as 

etapas; 

b) Executar todos os serviços, objeto do contrato, de acordo com a sua proposta de preço, 

independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 c) Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá obedecer fielmente o 

estabelecido no Edital do Processo Seletivo Simplificado; 

 d) Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações emanadas 

por esta visando o sucesso da Administração Pública Municipal na aplicação dos serviços 

recebidos; 

 e) Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
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 Simplificado bem como aos membros da equipe de recebimento das inscrições e fiscais 

designados para o dia das provas; 

 f) Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto 

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 

 g) Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, sanando as dúvidas e 

incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 

 h) Disponibilizar equipe técnica capacitada e habilitada para Elaborar, aplicar e corrigir as 

provas conforme as categorias funcionais constantes do Edital, responsabilizando-se pelo seu 

sigilo e segurança; 

 i) Promover todas as informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, inclusive gabaritos 

e resultados, no site da empresa e no site da prefeitura; 

j) Apresentar o resultado das provas constando os candidatos classificados com vaga, os 

classificados sem vaga, os candidatos reprovados e os candidatos ausentes; 

 k) Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme estabelecido no edital 

do Processo Seletivo Simplificado; 

 l) Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos dados aos candidatos para 

interposição de recursos administrativos na forma do Edital dos Processos Seletivos; 

 m) Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

n) As provas serão aplicadas na cidade de Nobres-MT, fuso horário Local; 

    o) Subsidiar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e a Contratante em 

todos os casos de recursos administrativos ou judiciais, assessorando juridicamente e 

elaborando subsídios para defesa nas demandas propostas contra a Prefeitura Municipal de 

Nobres; 

    p) A mão de obra empregada pela empresa contratada não terá vinculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de Nobres, não cabendo, em hipótese alguma, imputar-lhe qualquer 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, civil e tributária; 
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     q) Disponibilização dos locais adequados com infraestrutura, limpeza e segurança necessárias 

para a aplicação das provas objetivas distribuindo os candidatos por prédios e salas, nas várias 

modalidades, juntamente com a Prefeitura Municipal, ou seja, Prefeitura municipal e empresa 

contratada devem se ajustar para disponibilização dos locais; 

 r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, observando-se as disposições do art. 65 da Lei nº 

8.666/93; 

 s) Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução 

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo licitatório. 

 t) A contratada poderá solicitar adiamento da data de aplicação das provas, visando atender o 

princípio da transparência, caso as informações bancárias não sejam fornecidas no prazo 

previsto de 15 (quinze) dias da realização das provas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

 

7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Multas; 

c) Declaração de inidoneidade e; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n. 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

serviços solicitados; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
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 cláusulas do contrato; 

c) 10% (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.4 De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a Contratante, 

devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato; 

7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 

cumulativamente; 

7.6 A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 

pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 

descontada por ocasião do último pagamento; 

7.7 A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra, 

pura e tão somente através de comunicação virtual, ou seja, email, que desde já a contratada 

indica como certo e legítimo para que se opere a notificação/comunicação como via eleita, 

podendo tal rescisão ocorrer de forma: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 
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 8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n. 8.666/93, com as 

devidas justificativas conforme a seguir: 

9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

9.3 Por acordo das partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços; 

9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório realizado 

na modalidade de Pregão Presencial n. ___/2018, e seus respectivos anexos, bem como à 

proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 

E AOS CASOS OMISSOS 
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 11.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil 

Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 

12.1 A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

................................/ MT, .. de ..................... de 2018. 

___________________________ 

Nome 

PREFEITO MUNICIPAL  

_____________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE  

CNPJ nº 

Nome do Representante 

CPF nº 

Testemunhas: 

______________________________ 

Nome 

CPF nº 
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 ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

Pregão Presencial SRP n° 63/2018 

 

 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no 

endereço: ______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na 

condição de interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no 

processo administrativo indicado, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CARGOS TEMPORÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I. 

DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE VIR FORA DOS ENVELOPES JUNTAMENTE COM 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 


